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ATA DA 2ª (Segunda) Sessão Ordinária do mês de março do ano de 

2026, realizada no Plenário da Câmara Municipal "Palácio Gilson 

Rosa Rodrigues", localizado na Avenida Goiás, no. 851 - Setor 

Sebastião de Freitas Cachoeira Alta/GO - CEP 75870-000, aos 03 

(TRÊS) dias do mês de MARÇO do ano de dois mil e vinte e seis, às 

20h00min, sob a Presidência Vereador Renato Rosa da Silva, foi 

aberta a Sessão Ordinária. Contou ainda com a presença dos 

vereadores (as): Fernanda Batista de Paula, José Divino Alves, 

Luziene Vieira da Silva, Nilton Oliveira de Freitas, Rogério Henrique 

Medeiros de Freitas, Shaylon Rodrigo Ribeiro, Tiago Ramalho de 

Araújo e Vitor Costa Severino, e havendo quórum sob a proteção de 

Deus declarou aberta a sessão. Em sequência o Presidente agradeceu 

a presença de todos e convidou os para ficarem de pé e em seguida 

fazerem a oração do pai nosso. A Ata da Sessão anterior foi aprovada 

por unanimidade. Passou se a ordem do dia. 

 

Usaram da palavra os vereadores Shaylon e Renato. 

 

Feito a leitura da mensagem de justificativa do Projeto de Lei nº 

005/2026, de autoria do Poder Executivo, “Dispõe sobre o 

licenciamento ambiental de impacto local no âmbito do município 

de Cachoeira Alta-GO, institui a taxa de licenciamento ambiental 

municipal – TLAM, e dá outras providências”. 
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Feito a leitura do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do vereador 

Rogério Henrique Medeiros de Freitas, “Dispõe sobre a validade 

permanente do laudo médico para crianças com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) e demais deficiência”. 

 

Feito a leitura do Projeto de Resolução nº 003/2026, de autoria da 

Mesa Diretora, “Altera o §9º do art. 177 do Regimento Interno da 

casa de leis de Cachoeira Alta-GO, e dá outras providências”. 

 

Os referidos projetos foram incluídos na ordem do dia da próxima 

sessão ordinária para discussão e votação. 

 

A fala dos vereadores e explicações pessoais, consta nos arquivos de 

mídia desta casa, datado no dia 03/03/2026. Não havendo nada mais 

a tratar o presidente encerra a presente sessão e determina a lavratura 

desta Ata, que depois de lida e aprovada, vai devidamente assinada. 


